
M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

CÓPIA 

L E I  1a9  266 

de 4  de novembro de 1.952.-  

"Concede auxílio ;, União Oper'ria Beneficiente e dá ou-

tras providencias".- 

O cevo do aunicipio de :anta Rita do Jaaucal, por seus repreeentan-
teu uecretou e eu, em seu  nome, sanciono a seauinte lei:- 

art. 19  - fica a Prefeitura nunicipal autorizada a conceder, no e-
xercício de  1.953,  o auxílio de Cr615.000,00 ( quinze mil  cruzeiros á 
União Uperria  Beneficiente, desta cidade.- 

Art. 29  - A imaortencia deste auxílio poderá ser paga de uma  86 vez, 
ou em duas prestações, ao Presidente da Jociedade, mediante requerimento 

com o comprovante da exiatencia legal da mesma e prova da eleição e posse 

do seu dirigente. 

Art. 39  - A despesa autorizada por esta lei correrá pela dotação -
8 98  4 -  Jubvenções extraordinitriaa - do orçamento para o exercício de  - 
1.953.- 

árt. 49  - Revogadas as disposialSea em contr'rio, entrará esta lei -
em vigor a partir de 19  de janeiro de  1.953.- 

aando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer, que u cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela 

ae contem.- 

Registre-ae e  publique-se.- 

Prefeitura aunicipal de Janta Rita do Uapucaí,  4  de novembro de 1.952.- 

N.S 

( Dr. Pedro . Renn4 linreira 

Prafeito aunicipal 

7 

( 	Américo  Junomira 
Secretário. 
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